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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

Prefeitura Municipal de Capim 
Secretaria Municipal de Cultura 

Edital 001/2023 - Lei Paulo Gustavo 
 

EDITAL 001/2023: SELEÇÃO DE INSTRUMENTOS EM AUDIOVISUAL 
 

A Prefeitura Municipal de Capim (PB), por intermédio da sua Secretaria de 
Cultura com base na Lei Complementar Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), 
bem como no Decreto Nº 11.525/2023, objetivando a capacitação, a 
formação, o treinamento, o aprimoramento e aprendizagem de artistas deste 
município, com atuação no setor do Audiovisual, bem como pessoas 
interessadas na iniciação para esse segmento artístico, torna público que 
estão abertas as inscrições para o EDITAL DE SELEÇÃO DE 
INSTRUTORES EM AUDIOVISUAL, destinado a selecionar e contratar 
profissionais comprovadamente especializados para ministrarem cursos, nas 
mais diversas linhas de atuação em Audiovisual. 
1. DO OBJETO  
1.1. O Edital para Seleção de Instrutores em Audiovisual prevê a seleção de 
um projeto com proposta de curso, nas áreas que façam parte do setor 
Audiovisual, tais como:  
I -Produção; Direção de Fotografia; Edição; Novas Mídias; Animação; 
Games; Direção de Arte; Conteúdos digitais; Capacitação para 
Cinegrafistas; Operadores de Sonorização; de Iluminação; Coordenação e 
Produção de Eventos Técnicos (festivais, mostras); Distribuição, 
Comercialização e Exibição; Acessibilidade audiovisual; Audiodescrição no 
Audiovisual; Legendagem para Surdos e Ensurdecidos no Audiovisual; além 
de outras especialidades conforme o projeto de cada proponente.  
1.2. Cada proponente deverá indicar, no Formulário de Inscrição, a sua área 
de atuação e a proposta de instrução, com descritivo de metodologia, período 
de duração, público alvo e outras informações referentes ao curso, workshop 
ou oficina.  
1.3. Este edital não contemplará nenhuma inscrição de instrutores que não 
seja por projeto na área do Audiovisual.  
1.4. Cada agente selecionado receberá, em parcela única e no período de 
realização dos serviços de instrução, o valor de R$ 2.373,55 (Dois mil, 
trezentos e setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), por meio de 
crédito em conta bancária pessoal ou em nome da Pessoa Jurídica, conforme 
o caso. 
1.5. Os valores com obrigações tributárias, de acordo com as alíquotas 
previstas na legislação, vigentes à época do pagamento, poderão ser retidos 
na fonte, incidindo sobre o valor bruto a ser repassado aos beneficiários.  
 
 
 
2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO  
2.1. O edital é aberto para pessoas físicas (MEI) e também jurídicas, com 
experiência profissional comprovada no setor do Audiovisual, que se 
disponham a transmitir conhecimento da sua área atuação, tanto para o 
aprimoramento de outros profissionais ou de iniciantes, conforme cada caso.  
2.2. A inscrição é aberta a profissionais de qualquer município ou estado que 
possam transmitir seus conhecimentos e suas práticas para agentes culturais 
e aprendizes do município de Capim, bem como a profissionais do próprio 
município com atuação no Audiovisual exclusivamente através da internet 
no link:  
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScs4OuehO_h4PkxRN5yf10izc1
wT94lI3pNiu90Yxt6miUnOw/viewform 
2.2.1. Profissionais residentes fora do município de Capim, que sejam 
selecionados, receberão o valor pelo trabalho a ser ministrado, conforme o 
previsto neste instrumento, e arcarão com as próprias despesas de estadia e 
alimentação durante o período de sua presença na cidade.  
2.3. Os proponentes, no ato da inscrição, deverão mencionar um pequeno 
histórico do trabalho ou ação realizados, anexando no Formulário de 
Inscrição um arquivo em PDF com a comprovação do(s) mesmo(s), podendo 
ser imagens fotográficas, indicação de links, clipping jornalístico e/ou de 
mídias sociais, podendo ainda incluir declarações ou certificados de 
instituições ou locais onde ministrou atividades correlatas, ou qualquer 
outro documento comprobatório. 
2.4. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, implicará na desclassificação do(a) 
proponente. 
 

3. DOS IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. É vedada a inscrição de agentes, neste instrumento, que estejam 
integrando o Comitê de Gestão da Lei Paulo Gustavo no município, bem 
como seus parentes em linha reta, colateral, até o segundo grau.  
3.2. É vedada a inscrição e seleção de servidores municipais lotados na 
Secretaria Municipal de Cultura de Capim. 
3.3. Ficam impedidos de participar deste edital, ainda, proponentes que:  
I - Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;  
 
 
II - Sejam membros dos Poderes Legislativo e Executivo do município 
(vereadores, secretários municipais, coordenadores, prefeito e vice-prefeito), 
bem como deputados e/ou senadores; membros do Poder Judiciário (Juízes, 
Desembargadores), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do 
Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).  
 
4. DA GARANTIA DE COTAS  
4.1. Do volume total dos beneficiários, será priorizada a garantia de cotas 
étnicas-raciais com até 50 % (cinquenta por cento), nas seguintes proporções 
pessoas negras (pretas e pardas) e pessoas indígenas.  
I - Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas 
negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às 
vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja: concorrerão ao mesmo 
tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas.  
II - Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por 
concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no 
número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas 
destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas 
vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo 
colocado optante pela cota.  
III - Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não 
preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo 
com a ordem de classificação.  
IV - No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o 
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número 
de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria 
de cotas.  
V - Caso não haja outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas 
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de 
classificação. 
VI - Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no 
ato da inscrição, anexando a autodeclaração étnico-racial, num arquivo em 
PDF, conforme modelo do Anexo I.  
4.2. Os critérios de garantia de cotas, para os grupos mencionados neste item 
estão em observância ao que dispõe o Art. 17 da Lei Complementar Nº 
195/2022, combinado com o Art. 16 do Decreto Federal Nº 11.525, de 11 de 
maio de 2023.  
 
 
5. DA ACESSIBILIDADE  
5.1. Os projetos selecionados neste instrumento, em observância ao que 
determinada a Lei 195/2022, bem como o Decreto Complementar Nº 
11.525/2023, devem prever medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as características do projeto, e no ato da 
inscrição os proponentes deverão mencionar sua proposta de acessibilidade, 
com descritivo do que pretendem contemplar com a inclusão de pessoas 
deficientes, seja como colaboradores ou participantes, de acordo com alguns 
exemplos descritos no campo do formulário.  
5.1.1. Alguns dos exemplos previstos no Formulário de Inscrição, de acordo 
com o caput deste item, são meramente ilustrativos e opcionais, ficando a 
critério dos proponentes as medidas de acessibilidade que deverão adotar, 
conforme as características do seu projeto. 
 
6. DAS INSCRIÇÕES  
6.1. As inscrições estão abertas por um período de 15 dias corridos, a contar 
da data da publicação deste edital no Diário Oficial do Município, e somente 
poderão ser feitas de modo online com o preenchimento do Formulário de 
Inscrição disponível no site da Prefeitura Municipal de Capim.  
6.2. Compreende-se, como PROPONENTE, a Pessoa Física ou Jurídica, que 
assume a responsabilidade legal pela proposta inscrita, incluindo o 
recebimento dos recursos.  
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6.3. No preenchimento da Ficha de Inscrição, o proponente deverá 
responder a todos os campos em aberto, bem como o envio dos anexos 
solicitados. 
 
7. DA AVALIAÇÃO  
7.1. A Secretaria de Cultura de Capim, por intermédio dos integrantes do 
Comitê de Gestão da Lei Paulo Gustavo, aprovados através de votação pelo 
Conselho municipal de cultura, em reunião ordinária em junho de 2023, fará 
a seleção dos instrutores, considerando a excelência da proposta de 
instrução, o perfil profissional do(a) proponente, sua trajetória profissional e 
os impactos a serem alcançados com o projeto.  
7.2. A fase de avaliação será composta pela análise da candidatura do agente 
cultural, de acordo com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento do 
Audiovisual em experiências anteriores. 
7.3. A análise compreende os critérios individuais da candidatura, bem como 
seus impactos e relevância social em relação aos outros inscritos.  
 
 
7.4. A pontuação de cada proposta será emitida individualmente por cada 
membro do Comitê de Gestão da Lei Paulo Gustavo, a partir de fichas que 
serão distribuídas com os integrantes do Comitê, de acordo com os critérios 
e pontos estabelecidos na tabela seguinte: 
a) Potencialidade de instrução - potencialidade da proposta para a 
capacitação, formação e aprimoramento de profissionais e/ou iniciantes na 
área do Audiovisual.  10 a 30 pontos, 
 b) Relevância da demanda – contribui para atender alguma demanda no 
Audiovisual que necessite de aprimoramento na área proposta.  10 a 
30 pontos 
c) Trajetória artística e cultural: proponente, com base no currículo e 
comprovações enviadas juntamente com a proposta.  10 a 30 pontos 
d) Aspectos de integração comunitária: – A análise vai considerar se o 
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao 
impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e demais 
grupos em situação de histórica vulnerabilidade econômica/social.  01 a 
10 pontos 
 
7.5. Cada ficha individual irá conter a nota total somados os pontos por cada 
critério, devidamente assinada pelo membro que a pontuou, e a média final 
para a proposta será pela soma das três notas emitidas por cada integrante 
da Comissão de Seleção. 
7.6. Antes de avaliar as propostas na Ampla Concorrência, os membros do 
Comitê de Gestão farão a análise das pessoas inscritas na opção de Cotas, de 
acordo com o seguinte sistema organizacional: 
I - Os membros da Comissão farão a análise das pessoas inscritas na opção 
Cotas, de acordo com os mesmos critérios descritos na tabela; 
II - Serão selecionados até 01 (um) proponente na opção Cota, sendo este 
para Pessoas Negras e Indígena, considerando-se os mesmos critérios 
expostos na tabela.  
III- Em qualquer hipótese, havendo mais ou menos números de inscritos na 
opção Cotas, seja para Pessoas Negras ou Pessoas Indígenas, os que 
pontuarem abaixo da média do quantitativo mínimo 01 (uma) vaga de cotas, 
respectivamente, serão remanejados para as vagas da Ampla Concorrência. 
 
 
 
 
8. DA SELEÇÃO  
8.1. O resultado será divulgado no Diário Oficial do Município e em 
comunicação institucional no site da Prefeitura Municipal de Capim.  
8.2. Não havendo número suficiente de vencedores no quantitativo previsto, 
seja por técnicos ou por demanda de inscrições, a sobra dos recursos será 
acrescentada ao valor total estabelecido neste instrumento, o qual será 
recalculado em forma de acréscimo ao valor da remuneração individual, de 
forma igualitária para todos os agentes contemplados, desde que essa sobra 
não ultrapasse os 50 % (cinquenta por cento) do montante previsto.  
8.2.1. Na hipótese de sobra que ultrapasse 50 % (Cinquenta por cento) do 
montante previsto, a Secretaria de Cultura procederá com o remanejamento 
dos recursos restantes, aplicando-os em outro instrumento com novo 
conceito de formação no setor do Audiovisual.  
8.3. Os agentes selecionados que eventualmente venham manifestar 
desistência, ou que tenham qualquer impedimento para receber os recursos, 
serão automaticamente substituídos pelo suplente imediato, conforme a 
ordem de classificação pela média obtida. 
 
9. DA INTERPOSIÇÃO EVENTUAL DE RECURSO  
9.1. Os proponentes não selecionados terão um prazo de 05 dias úteis, a 
contar da data de divulgação do resultado, para recorrer ou contestar 
qualquer seleção que esteja fora dos requisitos ou critérios deste edital.  
9.2. O recurso deverá ser devidamente elaborado, datado e assinado pelo 
interessado, o qual deverá fundamentar e comprovar a consistência de suas 
alegações.  
9.3. Para proponentes que residam fora do município de Capim, o recurso 
poderá ser encaminhado, dentro do devido prazo, para o endereço eletrônico 
leipaulogustavocapim@gmail.com  
9.4. Para proponentes com residência no município de Guarabira, o recurso 
poderá ser encaminhado por e-mail ou, a critério, presencialmente 

protocolado no Centro Cultural do município, localizada na Avenida São 
Sebastião, s/n, Cep: 58.287-000, Capim- PB – no horário das 08:00h às 
12:00h, nos dias úteis.  
9.5. Eventuais recursos ou contestações serão analisados, caso necessário, 
pela Procuradoria Jurídica do Município, mediante suporte do Comitê de 
Gestão e da Secretaria de Cultura, no que couber.  
9.6. Após análise, a Procuradoria Jurídica emitirá parecer opinando pela 
procedência ou não do recurso interposto pelo participante. 
 
10. DO TERMO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS RECURSOS  
 
10.1. Após a divulgação do resultado e dos prazos recursais, a Secretaria de 
Cultura convocará os candidatos selecionados para que apresentem os 
documentos necessários à abertura do processo de pagamento – tais como: 
Certidões Negativas, cópias de documentos pessoais e/ou jurídicos, e 
assinatura do Termo de Execução, encaminhados por e-mail eletrônico ou 
presencialmente na sede do Secretaria Municipal de Cultura, nos dias úteis e 
horário de funcionamento da prefeitura.  
10.1.1. O Termo de Execução corresponde ao documento a ser assinado pelo 
agente cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal de 
Cultura, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.  
10.2. Após a assinatura do Termo de Execução, o agente contemplado estará 
apto a realizar os e serviços e receber os recursos. 
 
11. DA DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS  
11.1. Para a divulgação dos projetos com vistas à sua realização, deverão ser 
exibidas, nas peças publicitárias, as marcas do Governo federal, de acordo 
com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 
pelo Ministério da Cultura, e também as marcas da Prefeitura Municipal de 
Capim e da Secretaria Municipal de Cultura, bem como nas menções em 
textos jornalísticos ou nas mídias sociais.  
11.2. O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e 
documentos encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Capim, 
bem como a Secretaria Municipal de Cultura de qualquer responsabilidade 
civil ou penal. 
12.2. O acompanhamento de todas as etapas deste edital e a observância 
enquanto aos prazos será de inteira responsabilidade de cada proponente. 
Para tanto, deverão ficar atentos aos prazos e publicações no site oficial da 
prefeitura de Capim, sua página de notícias, publicações no Diário Oficial do 
município e nas mídias sociais. 
12.3. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo 
Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
12.4. Outras informações podem ser solicitadas junto à Secretaria de 
Cultura do município de Capim, através do Email: 
leipaulogustavocapim@gmail.com. 

 
 

Capim, 11 de setembro de 2023. 
 
 
 

Francilene Lisboa Cipriano 
Secretário de Cultura de Capim 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou 
indígenas) 
 
Eu, ___________________________________________________________, 
CPF  nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no  EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002/2023 que sou  
______________________________________(informar se é NEGRO OU 
INDÍGENA). Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de 
que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do 
edital e aplicação de sanções criminais. 

  
________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Proponente 
(Similar ao documento de identificação 
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ANEXO II 
 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO À COMISSÃO DE PARECERISTAS 
 
Eu_________________________________________________________,porta
dor do CPF:__________________, representante legal da Pessoa Jurídica de 
nome:_________________________ e CNPJ: _______________________, 
venho apresentar esse recurso junto à Comissão de avaliação designada pela 
Secretaria de Cultura para o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2023 . 
A decisão sobre o objeto de contestação é _____________________ 
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
______________________________ 
(Explicar a decisão que está contestando). 
 
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são:  
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
___________________________________. 
Se necessário, anexe documentos no e-mail ou outras indagações que queira 
expor. 
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
______________________________. 

 
 
 
 
 

Capim, _____ de _____________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 – AUDIOVISUAL 
PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DE AUDIOVISUAL  
 
A SECRETARIA DE CULTURA DE CAPIM, em consonância com a Lei 
Federal nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), o Decreto Federal 11.525/2023 e o 
Decreto 11.453/2023, regida pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência e da transparência, promulga, através 
deste Edital de Chamamento Público para a Seleção de Projetos Culturais e o 
fomento de 05 (cinco) projetos de produção de obras audiovisuais, assegurando 
medidas de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização 
do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 
fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto 
de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Edital é uma importante ação emergencial destinada ao setor 
cultural, especificamente a produção de AUDIOVISUAL, em conformidade com 
o Art. 6º, Incisos I e III, da Lei nº 195, de 08 de julho de 2022, referenciada, neste 
Edital, como “Lei Paulo Gustavo” e suas alterações. Este é um Edital de 
Chamamento Público para a Seleção de Projetos Culturais e o fomento de 02 
(dois) projetos de produção de obras audiovisuais 
1.2. Este Edital tem como o princípio o incentivo, o apoio e a valorização do 
trabalho dos profissionais e dos seus processos criativos, dentro fazer cultural e 
artístico, objetivando democratizar, descentralizar o incentivo à produção de 
audiovisual de Capim. 
 
2. DOS VALORES DO FOMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
2.1. O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 50.820,14 (Cinquenta 
mil, oitocentos e vinte reais e quatorze centavos) e tem como objetivo primordial, 
a seleção e o fomento de projetos de produção de obras audiovisuais, formação, 
capacitação, qualificação, preservação, mostras, conforme as tabelas abaixo, com 
a quantidade, valores unitários dos projetos, distribuídos de acordo com a ampla 

concorrência, além dos 30% (trinta por cento) de cotas para negros, indígenas, 
conforme o Art. 16° §1º. IV do Decreto Nº 11.525/2023. 
2.2. O valor do projeto será pago em parcela única, na conta corrente, em 
qualquer instituição bancária nacional, que tenha o(a) proponente, Pessoa Física 
e/ou jurídica, como único(a) titular, não sendo aceitas contas conjuntas, de 
terceiros ou contas fáceis com limite de recebimento diário, no pagamento à 
Pessoa Jurídica, a conta deverá estar no nome da empresa. Para o MEI – Micro 
Empreendedor Individual será exigido a conta vinculada ao CNPJ. 
2.3. O valor pago ao proponente Pessoa Física ou Jurídica não está isento da 
tributação de Impostos, sofrendo a retenção desses tributos na fonte. 
Art. 6°, Incisos I e III 

Incentivo Quantidade    
Desenvolvimento de projeto de longa metragem documentário histórico 
cultural do município de Capim. 

01 projeto     

Desenvolvimento de projeto de Vídeo biografias 02 projetos     
Desenvolvimento de projeto Webséries (Para realizadores iniciantes) 
Com propostas voltadas para o contexto cultural do município. 

01 projeto     

Desenvolvimento do projeto Cinema Itinerante 01 projeto     
Valor Total  

 
2.2. Compreende-se como Documentário é um gênero do cinema que tem como 
objetivo a apresentação de uma visão da realidade por meio da tela. Tendo 
duração de 30 a 60 minutos. 
2.3. Compreende-se por vídeo biografia, a obra que conta a história de alguém, 
no caso deste edital, a vida de uma personalidade histórica cultural, de dois 
cidadãos capimenses. 
2.4. Compreende-se Websérie como uma peça visual, dinâmica e digital criada 
em capítulos, como séries de streaming e TV, mas cuja veiculação é feita 
exclusivamente na Internet. O conteúdo, portanto, tem episódios que comunicam 
informações ou contam uma história ao público. 
2.5. Compreende-se por Cinema itinerante por projetos de exibição em espaços 
públicos abertos e realizados de preferência em comunidades onde não existem 
salas apropriadas à projeção de filmes. 
2.5.1. Os projetos deverão abordar temáticas e valores culturais que expressam 
características brasileiras e do território paraibano; promova a democratização do 
acesso aos bens culturais e a valorização de atividades formativas em 
Audiovisual. 
2.5.2. É vedado o aporte na produção e na distribuição de obras audiovisuais de 
conteúdos religiosos proselitista ou político-partidário, manifestações e eventos 
esportivos, concursos, publicidade, televendas, infomerciais, propaganda política 
obrigatória, conteúdo audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, 
conteúdos jornalísticos, reality shows e programas de auditório ancorados por 
apresentador. 
2.5.3. O Cronograma de Execução deve conter o calendário de no mínimo seis 
meses de exibição e ter suas exibições finalizadas até novembro de 2024. O 
cronograma deverá ser apresentado previamente pela secretária de cultura, no ato 
da assinatura do contrato, podendo sofrer alteração em comum acordo com o 
proponente. 
2.5.4. O cronograma deverá contar com um total de 04 sessões, sendo duas na 
zona urbana, uma no distrito de Olho d’água e uma no distrito de André 
Rodrigues. 
 
3. DO CRONOGRAMA E PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1. As datas constantes no cronograma são passíveis de ajustes, sendo de total 
responsabilidade do proponente, acompanhar a atualização dessas informações, 
do site oficial da prefeitura e redes sociais. 

ETAPA PERÍOD   
 

Período de Inscrição Das 0:01h do dia 11 de setem       
de setembro 2023 

  
 

Avaliação da Comissão de Análise do Mérito do Projeto 
 

De 27 de setembro a 02 de ou      

Avaliação de cotas 03 de outubro   
Divulgação do Resultado Preliminar da Fase de Análise do 
Mérito do Projeto. 

04 de outubro   

Período para Interposição de Recursos 05 e 06 de outubro de 2023   
Divulgação do Resultado Definitivo da Fase de Análise do 
Mérito do Projeto. 

09 de outubro   

Período de Apresentação Documental De 10 à 14 de outubro de 202    
Divulgação de Classificação Final e Convocação para Assinatura 
dos Contratos. 

16 a 19 de outubro de 2023   

Período de Pagamento De 20 à 24 de outubro   
Prazo final para Apresentação do Projeto Finalizado e 
respectiva Conciliação Bancária (Contrapartida e 
Relatório) 
 

Até 02 de maio de 2024   
 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão inscrever-se neste Edital, o agente cultural, maior de 18 anos, na 
condição de PROPONENTE como: 
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4.1.1. Pessoa Física (PF) ou Microempreendedores Individuais (MEI), de 
natureza cultural. 
4.1.2. Pessoas Jurídicas (CNPJ) de direito privado, com ou sem fins lucrativos, de 
natureza cultural. 
4.2. Compreende-se, como PROPONENTE, o agente cultural que assume a 
responsabilidade legal pelo projeto, incluindo a inscrição, o recebimento do 
recurso, a execução do projeto, as comunicações institucionais e, sobretudo, a 
prestação de contas. 
4.3. Deverá comprovar atuação no segmento artístico-cultural e que satisfaçam as 
condições de habilitação a este Edital. 
4.4. Parágrafo Único: As propostas serão obrigatoriamente INÉDITAS. Não 
poderão participar de propostas já publicadas em qualquer meio de edital, digital 
ou não. 
4.5. Estão impedidos(as) de participar deste Edital, PROPONENTES que: 
4.5.1. Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos, e que 
estejam lotados na sede da secretaria de cultura; 
4.5.2. Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo 
edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração 
do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;  
4.5.3. Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), 
do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
4.6. Ficam Impedidos, ainda, os proponentes que se encontram em inadimplência 
com as contrapartidas do projeto Aldir Blanc I. Entendem-se ainda por 
inadimplentes, os proponentes que não realizaram a prestação de contas e/ou o 
relatório, tanto quanto aqueles que apenas não apresentaram o relatório final, 
ressalvados os casos dos proponentes que ficaram impossibilitados por motivo 
justificável, que apresentaram as razões e documentos atestando sua 
impossibilidade quando da execução do anterior projeto, supramencionado. 
4.7. Cada proponente poderá inscrever somente 01 (uma) proposta neste Edital. 
Na hipótese de haver mais de uma inscrição por proponente, será considerada a 
última inscrição enviada e os materiais das inscrições anteriores serão 
desconsiderados. 
4.8. O Portfólio deve conter materiais legíveis que comprovem a atuação na área 
audiovisual da empresa e do(a) representante legal (proponente), nos últimos 02 
(dois) anos, tais como: clipagem com fotos, links válidos de vídeos, matérias de 
jornais, páginas na internet, folders, programas e afins, contrato de prestação de 
serviço, entre outros materiais, reunidos em um único arquivo, em formato PDF. 
No caso do MEI criado recentemente, em razão deste Edital, será admitido 
excepcionalmente apenas o portfólio do proponente. Para os realizadores 
iniciantes, não há obrigatoriedade de portfólio, mas registros que comprovem a 
atuação na área, que será importante como critério de avaliação. 
 
5. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PROJETOS 
5.1. Todos os projetos devem constar, em um único arquivo em formato PDF: 
Título do projeto; Nome do proponente (representante legal); Apresentação; 
Justificativa; Objetivo geral e Objetivos Específicos; Público-alvo e faixa etária; 
Orçamento; Contrapartida social; Equipe realizadora; Currículo do proponente 
(PF ou MEI) ou representante legal (CNPJ); Portfólio (com links de trabalhos); 
No caso de pessoa jurídica, histórico do proponente: Grupo, companhia, entre 
outros; Breves currículos dos(as) principais integrantes do projeto (quando for o 
caso); 
5.2. Além das características anteriores, os projetos seguem especificações por 
categorias que deverão constar no projeto. Como: 
5.2.1. Para as produções de LONGAS-METRAGENS nos gêneros 
DOCUMENTÁRIO deverão conter também: proposta estética e conceitual, 
argumento com indicação de pesquisa e abordagem do tema, roteiro 
cinematográfico indicativo, com previsão de estrutura, esboço narrativo de 
possíveis depoimentos, entrevistas e registros. 
 5.2.2. Para as produções de CURTAS WEBSÉRIE deverão conter também: 
proposta estética e conceitual, perfil de personagens, argumento, roteiro 
cinematográfico em formato Master Scenes (cabeçalho de cena, ação, diálogos e 
transições), primeira versão do storyboard de pelo menos uma cena completa, 
concept arts de personagens, cenários principais e demais aspectos visuais do 
projeto. Para propostas experimentais que não envolvam personagens e/ou roteiro 
definido, não é necessário incluir perfil de personagens e roteiro cinematográfico, 
desde que a singularidade da proposta seja devidamente justificada. 
5.3. Os projetos deverão ter como objetivo a produção de conteúdo brasileiro 
independente e ter na equipe de realização do produto audiovisual pelo menos 
70% (oitenta por cento) de técnicos(as) que residam em Capim. 
5.4. Todos os produtos deste Edital devem ser finalizados em suportes digitais de 
alta definição - HD, com resolução mínima de 1.080 x 1.920 pixels, exemplo: 
2K, HDCAM SR, HDCAM, XDCAM, XDCAM EX, DVCPRO HD e HDV, com 
masterização em H.264/AVC ou WMP/PC (exemplos de formatos: WMV, AVI, 
MPEG-4, MOV). 
5.5. Todos os projetos deverão conter o público-alvo e a faixa etária que pretende 
atingir. 
5.6. Uma proposta de Contrapartida Social deverá ser exposta dentro do Plano. 
As descrições de Contrapartidas serão detalhadas no item 14 deste Edital. 
5.7. É vedado o aporte na produção artística ou cultural de conteúdo com 
proselitismo religioso ou políticopartidário; de manifestações e eventos 
esportivos; de concursos; de publicidade, televendas e infomerciais; de 
propaganda política obrigatória e conteúdo eleitoral gratuito; de programas de 
auditório ancorados por apresentador; e de conteúdo que apresente práticas de 

desrespeito às leis constitucionais, ambientais, às mulheres, às crianças, aos 
jovens, aos idosos, às pessoas com deficiência, à cultura afro-brasileira, aos 
povos indígenas, aos povos ciganos ou a outros povos e comunidades 
tradicionais, bem como à população de baixa renda, pessoas com deficiência, a 
comunidade LGBTQIAP+, ou mesmo que expresse qualquer outra forma de 
preconceito e desrespeito aos Direitos Humanos ou incentive ao uso de álcool ou 
outras drogas. 
5.8. Os valores a serem aplicados com medidas de acessibilidade devem estar 
previstos nos custos do projeto, iniciativa ou espaço, sendo assegurado para esta 
finalidade, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do projeto, devendo 
oferecer medidas de acessibilidade física, atitudinal e/ou comunicacional, 
compatíveis com as características de todos os produtos resultantes do projeto, 
conforme o Capítulo VIII do Decreto 11.525/2023. 
6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1. O procedimento de inscrição inclui o envio do formulário de inscrição, 
anexando os documentos necessários e Projeto Artístico Cultural (item 5) de 
acordo com as especificações do item 5, e deverá ser realizado entre 00h01 de 
Das 0:01h do dia 06 de setembro às 23:59 do dia 21 de setembro 2023 efetuado 
exclusivamente pela internet através de link 
https://forms.gle/nCPrNLvq3DExo1gm7. 
6.2. São documentos obrigatórios no ato da inscrição: 
6.2.1. Cópia do número de inscrição de CNPJ ou MEI; 
6.2.3. Declaração Étnico-Racial (Anexo I) no caso de proponentes optantes pelas 
vagas destinadas às cotas. Para as pessoas com deficiência, anexar o laudo 
médico; 
6.2.4. Carta de Anuência (Anexo II) de participação dos principais integrantes do 
projeto, ou seus representantes legais (quando for o caso); 
6.2.7. Autorização do uso da Obra e dos direitos de imagem (Anexo III). 
6.2.8. Demais autorizações necessárias para legalização do projeto. Caso haja. 
6.3. As propostas inscritas estão passíveis de análise através de seleção em 
igualdade de condições, observando os requisitos mínimos previstos neste Edital, 
não havendo direito subjetivo à SELEÇÃO. 
6.6. A inscrição do(a) proponente implicará na aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste regulamento, em relação às quais não se poderá alegar 
desconhecimento. 
 
7. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS COTAS RACIAIS 
7.1. Das vagas destinadas neste Edital, 20% (VINTE por cento) serão destinadas 
a proponentes (representante que se autodeclararem, sob penas da Lei, negros(as) 
e pardos(as), e 10% (dez por cento) destinados para as etnias indígenas, de 
acordo com proporcionalidade de vagas detalhadas no item 2.1 deste Edital. 
O candidato que, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas às 
cotas, deverá preencher a autodeclaração (Anexo I), conforme quesito relativo à 
cor ou raça, utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
conforme o link: https://forms.gle/nCPrNLvq3DExo1gm7 
7.2. Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras 
(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas 
à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla 
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo 
com a sua nota ou classificação no processo seleção. 
7.3. Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por 
concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de 
vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para 
o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla 
concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 
7.4. Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não 
preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com 
a ordem de classificação. 
7.5. No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o 
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de 
vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 
7.6. Caso não haja outra categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser 
direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais 
candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 
7.7. As pessoas jurídicas podem concorrer às cotas, desde que possuam quadro 
societário majoritariamente composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou 
indígenas, posição de liderança e/ou equipe principal no projeto cultural, além de 
outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras 
(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica. 
7.8. A autodeclaração terá validade somente para este seletivo e será, em caso de 
inverídica, objeto das penas da lei. 
7.9. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, que eventualmente, deverá responder por 
qualquer informação inidônea, o que eliminará a proposta do(a) candidato(a); 
caso tenha sido chamado(a) ficará sujeito(a) à desclassificação e às implicações 
decorrentes da Lei Penal. 
7.10. O(a) candidato(a) não será considerado(a) na condição de pessoa negra ou 
parda, indígena, caso não assinar, legalmente, a autodeclaração. 
7.11. Os resultados deste Edital, relativos aos(às) proponentes cotistas negros(as) 
ou pardos(as), indígenas, poderão ser amplamente divulgados, também podendo 
ser impugnados, no mesmo prazo previsto para a interposição de recursos. 
7.12. As eventuais apresentações de impugnação deverão ser enviadas para o e-
mail leipaulogustavocapim@gmail.com contendo motivo e prova da denúncia, no 
prazo previsto para interposição de recurso. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

mailto:leipaulogustavocapim@gmail.com
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8.1. A fase de avaliação será composta pela análise da candidatura do agente 
cultural, de acordo com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico 
ou cultural do município de Capim, e será realizada por meio da atribuição 
fundamentada de notas aos critérios descritos na tabela.  
8.2. A análise compreende os critérios individuais da candidatura, bem como seus 
impactos e relevância social em relação aos outros inscritos.  
8.3. A pontuação de cada proposta será emitida individualmente por cada 
membro da Comissão de Seleção, a partir de fichas que serão distribuídas pela 
Secretaria de Cultura, de acordo com os critérios e pontos estabelecidos na tabela 
seguinte: 
 
Criatividade e originalidade: A análise deverá considera os 
aspectos inovadores da ideia do projeto. 

10 a 30  
pontos 

Relevância artística: o projeto contribui para o enriquecimento 
e valorização da cultura do município. 

10 a 30  
pontos 

Trajetória artística e cultural: Será considerada a carreira do 
proponente, com base no currículo e comprovações enviadas 
juntamente com a proposta. 

10 a 30  
pontos 

Aspectos de integração comunitária: – A análise vai 
considerar se o  
projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação 
ao  
impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, 
idosos e  
demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade  
econômica/social. 

01 a 10  
pontos 

 
8.4. Cada ficha individual irá conter a nota total somados os pontos por cada 
critério, devidamente assinada pelo membro que a pontuou, e a média final para a 
proposta será pela soma das três notas emitidas por cada integrante da Comissão.  
8.5. Antes de avaliar as propostas na Ampla Concorrência, os membros da 
Comissão de Seleção farão a análise das pessoas inscritas na opção de Cotas, de 
acordo com o seguinte sistema organizacional:  
I – Ao término das inscrições, a Secretaria Municipal de Cultural, conjuntamente 
com o seu Comitê de Gestão da Lei Paulo Gustavo, fará a contagem das pessoas 
inscritas na opção Cotas e juntará o quantitativo de fichas relativas ao somatório 
dessas pessoas para Seleção;  
II – Os membros da Comissão farão a análise das pessoas inscritas na opção 
Cotas, de acordo com os mesmos critérios descritos na tabela. 
8.6. Após a fase de avaliação, o Comitê Gestor da Lei Paulo Gustavo no 
município de Capim, fará o somatório das notas para calcular a média de cada 
candidato, e a Secretaria Municipal de Cultura dará publicidade do resultado pela 
ordem de classificação. 
8.7. O resultado será divulgado no Diário Oficial do Município e em 
comunicação institucional no site da Prefeitura Municipal de Capim. 
8.8. Não havendo número suficiente de vencedores no quantitativo previsto em 
qualquer um dos três módulos, seja por critérios técnicos ou por demanda de 
inscrições, a sobra dos recursos poderá ser remanejada para outro(s) módulo(s) 
deste edital, aumentando o seu número de vaga(s) ou até mesmo recalculando os 
valores para possíveis acréscimos, conforme o caso.  
8.8.1.  Os agentes selecionados que eventualmente venham manifestar 
desistência, que não compareçam dentro do prazo para assinar o Termo de 
Execução Cultural, ou que tenham qualquer impedimento para receber os 
recursos, serão automaticamente substituídos pelo suplente imediato dentro do 
Módulo correspondente, conforme a ordem de classificação pela média obtida.  
8.9. Os valores com obrigações tributárias, de acordo com as alíquotas previstas 
na legislação, vigentes à época do pagamento, poderão ser retidos na fonte, 
incidindo sobre o valor bruto a ser repassado aos beneficiários. 
 
9. DA INTERPOSIÇÃO EVENTUAL DE RECURSO  
9.1. Os proponentes não selecionados terão um prazo de 05 dias corridos, a 
contar da data de divulgação do resultado, para recorrer ou contestar qualquer 
premiação que esteja fora dos requisitos ou critérios deste edital.  
9.2. O recurso deverá ser devidamente elaborado, datado e assinado pelo 
interessado, o qual deverá fundamentar e comprovar a consistência de suas 
alegações.  
9.3. O recurso deverá ser enviado através do e-mail 
leipaulogustavocapim@gmail.com 
9.4. Eventuais recursos ou contestações serão analisados, caso necessário, pela 
Procuradoria Jurídica do Município, mediante suporte do Comitê de Gestão e da 
Secretaria de Cultura, no que couber.  
9.5. Após análise, a Procuradoria Jurídica emitirá parecer opinando pela 
procedência ou não do recurso interposto pelo participante. 
 
10. DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS  
10.1. Após a divulgação do resultado e dos prazos recursais, a Secretaria de 
Cultura convocará os candidatos selecionados para que apresentem os 
documentos necessários à abertura do processo de pagamento – tais como 
Certidões Negativas, cópias de documentos pessoais e/ou jurídicos, e assinatura 
do Termo de Execução Cultural, presencialmente na sede do Centro Cultural, em 
dia e horário institucionais de funcionamento. 
10.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado 
pelo agente cultural selecionado neste Edital e pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.  

10.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente contemplado 
estará apto a receber os recursos, por meio de crédito em conta bancária, em 
parcela única. 
10.4. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio 
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 
 
 
11. DA CONTRAPARTIDA  
11.1. Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar 
contrapartida social a ser pactuada com a Administração Pública, incluída 
obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, 
assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede 
de ensino da localidade.  
11.2. Ao inscrever suas propostas, os proponentes estarão assumindo o 
compromisso de execução e entrega dos links para exibição futuras para a 
realização de seus produtos em Audiovisual, dentro do prazo não superior a 30 de 
novembro de 2023. 
11.3. A Secretaria Municipal de Cultura, a seu critério, poderá pactuar com os 
agentes selecionados, ou parte deles, uma programação coletiva para exibição dos 
produtos, em evento aberto ao público, com data a ser previamente agendada, 
desde que tenha a concordância desses agentes selecionados, dentro da margem 
de prazo previsto e necessário para a finalização dos projetos contemplados. 
 
12. DA DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS  
12.1. Nos produtos artístico-culturais contemplados, bem como nas peças de 
divulgação dos projetos, deverão ser exibidas as marcas do Governo federal, de 
acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 
pelo Ministério da Cultura, e também as marcas da Prefeitura Municipal de 
Capim e da Secretaria Municipal de Cultura. 
12.2. O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal. 
12.3. Para inscrições, as vídeo-biografias já deverão ser editadas com os 
caracteres referidos no item 12.1., bem como o texto: “Este produto foi realizado 
com recursos da Lei Paulo Gustavo no município de Capim/PB, contemplado no 
Edital ‘Nossa Arte, nossa História’ Audiovisual”. 
 
13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
13.1. O(a) proponente será o(a) único(a) responsável pela veracidade dos 
documentos encaminhados e recebidos pela Comissão de Análise. 
13.2. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, implicarão na eliminação da inscrição pretendida, 
isentando a Secretaria Municipal de Cultura de Capim de qualquer 
responsabilidade civil ou penal. 
13.3. Caso comprovado o falseamento de informações após a concessão do valor 
do fomento, o(a) proponente sofrerá as sanções e penalidades previstas nos 
Artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, além de incorrer, de forma 
isolada ou cumulativa: 
13.3.1. Na devolução, total ou parcial, do recurso financeiro recebido da 
Secretaria Municipal de Cultura, devidamente corrigido e acrescido dos juros 
legais. 
13.4. Em qualquer caso, o(a) selecionado(a) será notificado(a) para a 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
confirmação de recebimento da notificação. 
13.5. As penalidades, previstas neste Edital, são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
14. DA CESSÃO DE DIREITOS E USO DE IMAGEM 
14.1. A Secretaria de Cultura de Campina Grande reserva-se o direito de difusa o 
das iniciativas artísticas ou culturais contem ladas, com rendendo direitos de 
reprodução ou em diferentes mídias e plataformas, direitos tutorais, direitos de 
imagem e direitos de Exibição, em seus sites ou redes sociais, sem prejuízo para 
o(a) proponente selecionado(a), que, apo s o período de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da primeira transmissão ou veiculação na internet, gozara dos 
mesmos direitos, para divulgação em quaisquer plataformas de seu interesse, em 
como de reprodução  nas mídias que lhe convier, de acordo com o Art. 93 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e 
documentos encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Capim, bem 
como a Secretaria Municipal de Cultura de qualquer responsabilidade civil ou 
penal. 
15.2. O acompanhamento de todas as etapas deste edital e a observância quanto 
aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão 
ficar atentos nas publicações no site oficial da prefeitura municipal de Capim, sua 
página de notícias, publicação no diário oficial do município e nas mídias sociais. 
15.3. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo 
Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
15.4. Todo e qualquer ônus por questões de direitos autorais ou licenças para 
filmagens recairá exclusivamente sobre o(a) proponente ou diretor(a), a empresa 
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ou MEI, ficando a Secretaria de cultura isenta de qualquer responsabilidade civil 
ou penal do não cumprimento às legislações vigentes que tratam do assunto. 
15.5. Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de 
dados e de anexos após o envio da inscrição, tampouco inscrições que não se 
apresentem de acordo com os prazos e exigências do presente Regulamento. 
15.6. Os(as) proponentes, que enviarem cópias ilegíveis de qualquer material 
solicitado neste Edital, serão inabilitados(as). 
15.7. O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com 
cópias, serviços postais e emissão de documentos, é de exclusiva 
responsabilidade do(a) proponente. 
15.8. É de responsabilidade da SECULT-Capim o acompanhamento, a supervisão 
e a fiscalização de todos os atos administrativos do presente Edital, podendo 
tomar providências em caso de eventuais irregularidades constatadas a qualquer 
tempo. 
15.9. Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas à 
classificação ou nota do(a) proponente, valendo, para tal fim, os resultados 
publicados no Diário Oficial do Município. 
15.10. Os casos omissos constatados na fase de classificação serão resolvidos 
pela Comissão de Análise, durante as reuniões para avaliação e para julgamento 
dos pedidos de reconsideração. 
15.11. Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser esclarecidas e 
obtidas junto à Comissão Interna da SECULT-Capim, através do endereço 
eletrônico leipaulogustavocapim@gamil.com. 
19.11. As ações, produções e demais produtos, realizados com os recursos 
advindos da Lei Paulo Gustavo, obrigatoriamente, deverão, por força da Lei, 
fazer constar em seus vídeos, textos, imagens e instrumentos congêneres de 
divulgação e propagação a seguinte citação: 
 

Capim, 11 de setembro de 2023 
 
 

____________________________ 
Francilene Lisboa Cipriano 

Secretaria de Cultura de Capim 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 
(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas) 

 

Eu, ___________________________________________________________, 

CPF  nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO 

para fins de participação no  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

002/2023 que sou  ______________________________________(informar se é 

NEGRO OU INDÍGENA). Por ser verdade, assino a presente declaração e estou 

ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação 

do edital e aplicação de sanções criminais. 

  
________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Proponente 

(Similar ao documento de identificação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO À COMISSÃO DE PARECERISTAS 

 

Eu_________________________________________________________,portad
or do CPF:__________________, representante legal da Pessoa Jurídica de 
nome:_________________________ e CNPJ: _______________________, 
venho apresentar esse recurso junto à Comissão de avaliação designada pela 
Secretaria de Cultura para o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2023 . 

A decisão sobre o objeto de contestação é _____________________ 
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
______________________________ 

(Explicar a decisão que está contestando). 
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são:  

_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
___________________________________. 

Se necessário, anexe documentos no e-mail ou outras indagações que queira 
expor. 

_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
______________________________. 

 

 

 Capim,________de_______ de 2023. 
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